
 
 
 
 

COMUNICADO SOBRE O PEDIDO DE RECURSO REFERENTE A ETAPA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
CLASSIFICADOS  DO PROCESSO SELETIVO PARA CURSOS PRESENCIAIS DE GRADUAÇÃO UPE/ENEM – 2025.2 

 

 
A Comissão Permanente de Concursos Acadêmicos – CPCA, no uso de suas atribuições legais, informa que 

o(a) candidato(a) classificado(a) que optou pelos estratos A3 e A4, do Processo Seletivo para cursos 

presenciais de graduação UPE/ENEM 2025.2, que deseja interpor recurso contra o resultado da sua 

autodeclaração, poderá fazê-lo através do documento “Pedido de Recurso”, no período de 30 a 31/07/2025. 

 

Orientações para a solicitação do Pedido de Recurso – Passo a Passo: 

1. Localize no site do processo de ingresso a seção “Processo Seletivo para Cursos Presenciais de 

Graduação UPE/ENEM 2025.2” – “Documentos” – “Pedido de Recurso”;  

2. Em seguida, baixe e preencha o documento “Pedido de Recurso”;  

3. Por fim, escaneie e envie o “Pedido de Recurso” para o seguinte e-mail: cihv.comissão@upe.br  

 
 
 
 
 
 

Recife, 29 de julho de 2025. 

 
Profª Rita de Cássia de Moura 

Presidente da Comissão Permanente de Concursos Acadêmicos – CPCA 
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